
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RONALDO LOPES

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte
Urbano do Recife (CTTU), Sra. Taciana Ferreira, a fim de realizar um estudo de tráfego para a
implantação de uma faixa de pedestre na Avenida Dois Rios, Bairro Ibura, Recife-PE.

Dê-se ciência do teor deste Requerimento ao Sr. Erick Soares. Telefone: (81) 99907-
9569.

JUSTIFICATIVA

A criação de uma faixa de pedestre é fundamental para promover a segurança viária,
proporcionando  um  local  designado  para  que  pedestres  possam  atravessar  com  maior
visibilidade e prioridade.  Isso reduz os  riscos de acidentes e contribui para um ambiente
urbano mais seguro e acessível, incentivando o deslocamento a pé.

Diante do que foi exposto, rogamos a aprovação do presente Requerimento aos nobres
Pares desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 16 de Novembro de 2023.

RONALDO LOPES
Vereador - PSC

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RONALDO LOPES

ANEXO

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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